
 
Ao Setor de Licitações da Prefeitura de Catanduvas SC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0061/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2023 
 

RAZÕES DO RECURSO  

 

SCUSSIATO DISTRIBUIDORA E ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 46.681.301/0001-29, com sede na Rua Santa Catarina, nº 1207, Bairro Cidade 

Jardim, Catanduvas-SC, CEP 89-670-000, representada neste ato por seu sócio administrador, 

Lucas Antunes Scussiato, brasileiro, nascido em 19/11/1989, solteiro, empresário, portador do 

CPF nº 060.180.249-77, carteira de identidade nº 4929289, SSP-SC, residente e domiciliado na 

Rua Eloi Rati, nº 325, Bairro Menino Deus, Joaçaba, SC, CEP: 89600-000, apresenta o seguinte 

RAZÕES DO RECURSO nos seguintes termos: 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Tendo em vista o resultado da licitação ocorrida no dia 13 de abril de 2023, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, considerando que a lei estabelece 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposições de recursos, no presente processo licitatório existe 

prazo recursal estando dentro do prazo da interposição do presente Recurso Administrativo, sendo 

esse tempestivo, conforme anexo A. 

 

II – DOS FATOS E CABIMENTOS DO PRESENTE RECURSO   

Precipuamente esclarece a Recorrente que a interposição do presente Recurso 

Administrativo é o exercício do direito e da garantia constitucional do contraditório e da ampla 

defesa, jamais havendo por parte desta empresa o interesse em tentativa de frustrar o 

procedimento licitatório, ao contrário, o objetivo sempre foi e será de que este ocorra dentro dos 

ditames legais, sob a égide dos sagrados e basilares princípios da legalidade e da igualdade.  

Durante o pregão eletrônico os lotes foram abertos e os lances foram dados de forma 

individual, ou seja, por item, porém leia-se no edital mencionado no item 7.10 O critério de 

julgamento adotado será o de menor preço por lote, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

Conforme anexo B, nota-se, a empresa SCUSSIATO DISTRIBUIDORA E ATACADISTA LTDA foi 

vencedora em diversos itens, porém conforme o anexo C o ganhador foi outra empresa e foi 

declarado vencedor do lote inteiro. Sendo assim, comprova-se que o pregão foi aberto por item e 

fechado por lote.  



 
Ainda, o lance mínimo na disputa foi no valor de R$ 5,00 (cinco) reais, ocasionado a 

impossibilidade de atribuir valores menores aos quais já estavam no sistema, por ser por item, o 

valor de cinco reais é um valor alto para a disputa, tendo em vista que, se a disputa tivesse sido 

realizada por lote o valor não seria alto, porém como foi por item inviabilizou a empresa de 

participar, tendo em vista que as mercadorias ficaram abaixo do preço de custo. 

Espera que se receba esta peça como efetiva contribuição à legalidade do procedimento. 

De acordo com o artigo 109, c, da Lei 8.666/93, bem como o disposto no item do edital, solicita esta 

Recorrente que seja anulado o pregão eletrônico. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Catanduvas-SC, 19 de abril de 2023.  

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

SCUSSIATO DISTRIBUIDORA E ATACADISTA LTDA 

 

 

 

 

ANEXO A 



 

 

ANEXO B 

 

 

ANEXO C 
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